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HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Edital nº. 91, de 30 de novembro de 2017. 

 

Núcleo de Biologia 

Área: Ciências Biológicas, Genética e Biologia Molecular. 

Subárea: Genética Geral e/ou Genética de Populações e/ou Evolução. 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Número de Inscrição Nome dos Candidatos 

001 Tyago Eufrásio de Souza 

002 Carolina Elsztein 

003 Ellida de Aguiar Silvestre 

004 Caio Bruno Ribeiro Falcão 

005 Adiles Paulo de Lima 

006 Francis Maria Baó Zambra 

007 Fabiana Aparecida Cavalcante Silva 

008 Bruna Varginha Ramos Caiado 

009 Ronaldo Celerino dos Santos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

                    
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA – CAV 

 

Rua Alto do Reservatório, S/N (Centro Acadêmico de Vitória) 

Bela Vista, Vitória de Santo Antão/PE – CEP: 55608-680  

CNPJ: 24.134.488/0004-50 Fone (81) 3114-4101 / 4102 

diretoriacav.ufpe@gmail.com / gpessoascav.ufpe@gmail.com  

 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Edital nº. 91, de 30 de novembro de 2017. 

 

Núcleo de Enfermagem 

Área: Enfermagem Clínica 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Número de Inscrição Nome dos Candidatos 

001 Camila Abrantes Cordeiro 

002 Aline Vieira da Silva 

003 Clarissa Mourão Pinho 

004 Taciana Michele de Lira Moura 

005 Laura Xavier de Moraes 

006 Kydja Milene Souza Torres 

007 Rebeka Maria de Oliveira Belo 

008 Leduard Leon Bezerra Soares Silva 

009 Mariana Rayane Emídio Bezerra 

010 Rayssa Gabryella Nery de Barros 
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Núcleo de Saúde Coletiva 

Área: Epidemiologia e Vigilância em Saúde 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Número de Inscrição Nome dos Candidatos 

001 Vanessa de Lima e Souza 

002 Marcela Franklin Salvador de Mendonça 

003 Emília Carolle Azevedo de Oliveira 

004 Suzanne Santos de Lima 

005 Natália Nunes de Lima 

006 Gustavo Barreto Santos 

007 Márcia Virgínia Bezerra Ribeiro 
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Núcleo de Saúde Coletiva 

Área: Gestão e Políticas de Saúde 

 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Número de Inscrição Nome dos Candidatos 

001 Amanda Priscila de Santana Cabral Silva 

003 Raquel Moura Lins Acioli 

004 Dinalva Lacerda Cabral 

005 Cintia Michele Gondim de Brito Lima 

006 Ana Irene Coelho Nunes 

007 Cecylia Roberta Ferreira de Oliveira 

008 Nathália Giovana Gomes da Silva 

009 Adelson Francisco Ferreira 

010 Dara Andrade Felipe 

011 Suênia Xavier Gonçalves 

 

INSCRIÇÃO INDEFERIDA 

Número de 

Inscrição 
Nome dos Candidatos 

Núcleo / Área 
Motivo do Indeferimento 

002 
Adenilson da Silva 

Gomes 

Saúde Coletiva / 

Gestão e Políticas de 

Saúde 

Indeferida por 

descumprimento do item 

1.10* do Edital. 

* 1.10 Exclusivamente para a inscrição, com respeito à exigência do item 1.9. alínea b), será 

admitida a inscrição de candidatos com ata de defesa ou ata de colação de grau, de dissertação 
de Mestrado ou tese de Doutorado com firma reconhecida em cartório da assinatura do 
coordenador do programa de Pós-graduação, para os casos de documentos expedidos por outra 
instituição de ensino superior, mas o candidato deve atentar para o item 1.11.1 deste Edital. 


